
CERTIFICADO DE TRANSFERÊNCIA DA GESTÃO DOS CONTRATOS RGR 
 

Certificamos, por meio deste, que o Plano de Transição da gestão dos contratos de 
financiamento concedidos com recursos da RGR para a ENBPar, conforme previsto no Contrato 
de Transição da Gestão dos Programas Setoriais celebrado entre Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. – Eletrobras e Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. – 
ENBPar, em 22 de abril de 2022 ("Contrato"), foi devidamente concluído, nesta data, após terem 
sido verificados todos os requisitos exigidos para a conclusão da transferência do referido 
Programa.  

Os aditivos aos Contratos AMAZONAS: ECF-2827-C/2023, CELESC-D: EFS-0317-A/2023, CHESP: 
EFS-0321/11, ELETRONUCLEAR: ECF-2278/2002, ECF-2507/2005, ECF-2579/2006 e ECF-
2878/2010, ELETRONORTE: ECF-2092/2001, ELETROCAR: ECF 2982/2011 estão aptos para 
transferência imediata, pois já foram sub-rogados pela Eletrobras e assinados pelas outras 
partes, conforme previsto no referido Plano. 

 

I. TERMOS ADITIVOS DE SUB-ROGAÇÃO EM ANDAMENTO:  

Para os Contratos abaixo relacionados, existem pendências para finalização de sub-rogação, 
sendo possível a emissão do Certificado conforme previsto na Cláusula 5.3 do referido 
“Contrato: 

EMPRESA CONTRATO ADITIVO SITUAÇÃO DA 
ASSINATURA DO 

ADITIVO 

CEMIG-DIST EFS - 0294/11 EFS-0294-B/2023 Jurídico da Cemig-dist 

CERCI EFS - 0306/10 EFS-0306-E/2023 Em análise na CERCI 

CEDRAP EFS - 0316/11 EFS-0316-B/2023 Em análise na CEDRAP 

AMAZONAS  ECF – 3390/21-A ECF-3390/21-B Em análise na AMAZONAS 

Independente das pendências acima referidas a Eletrobras (a) desde logo, por este mesmo 
Instrumento e independente de qualquer outro ato ou condição cede integralmente à ENBPar 
o seu crédito caracterizado nos Contratos acima referidos, nos termos dos arts. 286, 287, 288, 
290 e 293 do Código Civil Brasileiro, incumbindo à ENBPar notificar o devedor quanto a este ato, 
e (b) permanece à disposição para, caso a critério venha a ser necessário, posterior subscrição 
de termo aditivo formal a todos ou a qualquer um dos Contratos acima referidos, inclusive 
contemplando a cessão de crédito antes referida, devendo aquele(s) aditivo(s) estar alinhado(s) 
ao padrão anteriormente ajustado entre a Eletrobras e a ENBPar. 

A assinatura dos aditivos pendentes deverá ser concluída até 31 de outubro de 2023 quando as 
partes deverão fazer uma nova avaliação das pendências. 

 

II. PROCESSOS QUE ESTÃO SUBMETIDOS À APRECIAÇÃO DO TCU: 

Com relação aos contratos com as empresas abaixo discriminadas, destacamos que foram 
emitidos Acórdãos em 2020, pelo Tribunal de Contas da União (TCU-Plenário), referentes a 
Tomadas de Contas Especiais envolvendo contratos de financiamento concedidos da RGR. Estes 
Processos serão doravante acompanhados pela ENBPar, desde que, a partir de petição conjunta 
junto ao TCU pelas Áreas Jurídicas da Eletrobras e da ENBPar (contendo tanto breve histórico e 
referência genérica às providencias tomadas pela Eletrobras quanto compromisso da ENBpar de 
envidar maiores esforços para realizar as determinações do TCU), os Relatores daqueles 
Processos junto àquela Corte de Contas autorizem a substituição formal da Eletrobras pela 
ENBPar como “Unidade Jurisdicionada”: 
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EMPRESA CONTRATO ADITIVO SITUAÇÃO DA 
ASSINATURA DO 

ADITIVO 

GLOBAL ECF – 1900/99-R1  Não há Contrato Ativo 

ELMA ECF – 2030/00-R1  Não há Contrato Ativo 

ENERLESTE ECF – 2037/00-R1  Não há Contrato Ativo 

Outrossim, e sem prejuízo das medidas sobre a matéria que sejam (ou possam vir a ser) 
autorizadas ou determinadas diretamente pelo TCU, a Eletrobras, desde logo, por este mesmo 
Instrumento e independente de qualquer outro ato ou condição, cede integralmente à ENBPar 
o seu crédito caracterizado nos Contratos acima referidos, nos termos dos arts. 286, 287, 288, 
290 e 293 do Código Civil Brasileiro, incumbindo à ENBPar notificar o devedor quanto a este ato. 

III. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

A empresa, a que se referem os contratos abaixo citados, está em processo de recuperação 
judicial. É necessário o acompanhamento pelas Áreas Jurídicas da Eletrobras e da ENBPar das 
decisões sobre o caso perante a 13ª Vara Cível da comarca de Belém, e que aqueles mesmos 
processos judiciais também sejam incluídos no pacote de pendências de todas a ações judiciais 
referentes ao Programa RGR e aos demais Programas Setoriais em curso de transferência da 
Eletrobras à ENBPar, inclusive, se necessário, para fins de eventual peticionamento judicial 
conjunto das Partes naquele mesmo processo: 

EMPRESA CONTRATO ADITIVO SITUAÇÃO DA 
ASSINATURA DO 

ADITIVO 

CELPA DEL-0124/2016-A  Não há Contrato Ativo 

CELPA DEL-0124/2016-C  Não há Contrato Ativo 

Outrossim, e sem prejuízo das medidas sobre a matéria que sejam (ou possam vir a ser) 
autorizadas ou determinadas diretamente pelo Juízo competente para decidir sobre as questões 
em torno da recuperação judicial da indicada empresa, a Eletrobras, desde logo, por este mesmo 
Instrumento e independente de qualquer outro ato ou condição, cede integralmente à ENBPar, 
de forma não onerosa, o seu crédito caracterizado nos Contratos acima referidos, nos termos 
dos arts. 286, 287, 288, 290 e 293 do Código Civil Brasileiro, incumbindo à ENBPar notificar o 
devedor quanto a este ato. 

 

Fica acordado que, a partir desta data, a ENBPar é exclusivamente responsável pela gestão de 
todos os contratos, aqui discriminados, referidos ao Programa Setorial RGR, devendo adotar, 
em conjunto com a Eletrobras, as medidas processuais arroladas nos itens II e III. 

 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. – ELETROBRAS 

 

 

1)    _______________________________ 

 

 

2)    _______________________________

 

EMPRESAS BRASILEIRA DE PARTICIPAÇÕES EM ENERGIA NUCLEAR E BINACIONAL S.A. – ENBPar 

 

 

1)    _______________________________ 

 

 

2)    ______________________________ 
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